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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 652/2022, DATADO 

DE 08 DE JUNHO DE 2022, FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E 

EMPRESA SIMOVAN MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ Nº 

87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, SR. VALDIR 

CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, doravante 

denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato 

Administrativo Nº 652/2022, conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº 

23/2022 vinculada ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº 43/2022, PROCESSO Nº 

398/2022, no sistema de Registro de Preços, homologado em 18 de abril de 2022, que 

se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 

introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo Nº 652/2022, datado de 08 de junho de 

2022, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSA 

DOS VENTOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESTORNO PARCIAL 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, memorando Nº 7.529/2022, 

estorna-se parcialmente o presente contrato, conforme segue: 

 

Item Quant. UN. DESCRIÇÃO Marca 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

15 166 Mls 

Forro PVC anti chamas branco 

10cm x 10mm liso, não 

reciclado, atende ABNT NBR 

14285 e limites da densidade 

ótica da fumaça exigido pela 

corporação dos bombeiros 

Plasbil 45,00 7.470,00 

16 26 Mls Meia cana em PVC branca Plasbil 7,80 202,80 

Valor total: R$ 7.672,80 

 



 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – Fax: (54) 3443-4316 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

O presente termo de apostilamento tem o valor de R$ 7.672,80 (Sete mil, seiscentos e 

setenta e dois reais e oitenta centavos), sendo estornado da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

07.02 – 2.031 – Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.30.24.00.00 –Material para manut. de bens imóveis/instalações– 3844 

Recurso: 1061 – Salário Educação Federal 

             

 
                                                                                            Guaporé/RS, 27 de setembro de 2022. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS DANIEL ZORZI 

CONTRATANTE ASSESSOR JURÍDICO 

 OAB/RS Nº 60.518 

 


